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____Questão 01__________________________________________________________________ 

 
O(a) candidato(a) deve descrever as características das modalidades de licitação (concorrência, convite, concurso, 
leilão, pregão e diálogo competitivo) de acordo com o art. 5º da Resolução CDN nº 391/2021, que institui o 
Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, ou seja: 

- concorrência: modalidade de licitação na qual será admitida a participação de qualquer interessado que, na fase 
inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no instrumento 
convocatório para a execução de seu objeto; 

 

- convite: modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, escolhidos e convidados 
em número mínimo de 3 (três), com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis; 

 

- concurso: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores; 

 

- leilão: modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda de bens, a quem oferecer maior lance, 
igual ou superior ao valor da avaliação; 

 

- pregão: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição de bens e serviços, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação realizado em sessão pública, podendo ser presencial, com propostas 
impressas e lances verbais, ou no ambiente Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a sua utilização 
para contratação de obras e serviços de engenharia; 

 

- diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em que o Sistema 
SEBRAE realiza diálogos com licitantes previamente selecionados quando verificada a impossibilidade de as 
especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pelo SEBRAE. 

  

  


